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Ministério da Economia 
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Processo nº 10880.924692/2012-11 

Recurso Embargos 

Acórdão nº 1301-004.217  –  1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 

Sessão de 13 de novembro de 2019 

Embargante ADVOCACIA VILELA E ASSOCIADOS 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA 

(IRPJ) 

Ano-calendário: 2008 

DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO. NÃO COMPROVAÇÃO. 

A mera alegação da existência do crédito, desacompanhada de elementos 

cabais de prova, não é suficiente para reformar a decisão não homologatória de 

compensação. 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os 

embargos de declaração, sem efeitos infringentes, para suprimir o vício apontado, e ratificar o 

decidido no acórdão embargado. 

 
(documento assinado digitalmente) 

Fernando Brasil de Oliveira Pinto – Presidente e Relator 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Júnior, José 

Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Rogerio Garcia Peres, Giovana Pereira de Paiva Leite, 

Lucas Esteves Borges, Bianca Felícia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto 

(Presidente). 

 

Relatório 

O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista 

no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela 

Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do 

relatado  no Acórdão nº 1301-004.210, de 13 de novembro de 2019, que lhe serve de paradigma. 

Trata o presente processo de Despacho Decisório (DD) emanado pela 

Autoridade Administrativa que analisou a DCOMP em debate e não homologou a compensação 

declarada, pois a partir das características do DARF discriminado, foram localizados um ou mais 

pagamentos, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando 

crédito disponível para compensação dos débitos informados na DCOMP. 
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 Ano-calendário: 2008
 DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO. NÃO COMPROVAÇÃO.
 A mera alegação da existência do crédito, desacompanhada de elementos cabais de prova, não é suficiente para reformar a decisão não homologatória de compensação.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os embargos de declaração, sem efeitos infringentes, para suprimir o vício apontado, e ratificar o decidido no acórdão embargado.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Júnior, José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Rogerio Garcia Peres, Giovana Pereira de Paiva Leite, Lucas Esteves Borges, Bianca Felícia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do relatado  no Acórdão nº 1301-004.210, de 13 de novembro de 2019, que lhe serve de paradigma.
Trata o presente processo de Despacho Decisório (DD) emanado pelaAutoridade Administrativa que analisou a DCOMP em debate e não homologou a compensação declarada, pois a partir das características do DARF discriminado, foram localizados um ou mais pagamentos, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados na DCOMP.
A empresa apresentou Manifestação de Inconformidade.
A decisão da autoridade de primeira instância julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte.
Cientificado da decisão de primeira instancia, o contribuinte apresentou recurso voluntário, repisando os argumentos levantados em sede de manifestação de inconformidade, acrescentando razões para reforma na decisão recorrida.
Em sessão de julgamento de 22 de novembro de 2018, este colegiado julgou por negar provimento ao recurso voluntário da contribuinte.
A contribuinte apresentou embargos de declaração alegando omissão e contradição por parte da decisão embargada.
É o relatório.

 Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Relator.

Das razões recursais
Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  voto consignado no Acórdão nº 1301-004.210, de 13 de novembro de 2019, paradigma desta decisão.

Embargos de declaração
Conforme despacho de admissibilidade, os embargos de declaração opostos foram tempestivos e admitidos no que refere à mencionada omissão. 
De fato, a referida DCTF retificadora foi apresentada antes da intimação do despacho decisório.
Vale lembrar que o Despacho Decisório não homologou a compensação alegando que foram localizados um ou mais pagamentos, alegadamente já utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados na DCOMP.
O que se entende é que houve, por parte das autoridades fiscais, uma espécie de compensação de ofício do crédito disponível com débito que ainda estava �em aberto� confessado pela contribuinte em DCTF.
Conforme estabelece o artigo 156, inciso II do CTN, o crédito tributário pode ser extinto através da compensação. 
De acordo com o artigo 170 do CTN "A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública".
Em relação à compensação de ofício, o artigo 7.º, § 3.º, do Decreto n.º 2.287/86 já concedia o direito à Receita Federal a verificar se o contribuinte é devedor à Fazenda Nacional antes de proceder à restituição ou ressarcimento de tributos.
A possibilidade de realizar a compensação de ofício abrange, portanto, os pedidos de restituição ou ressarcimento, não abarcando os pedidos de compensação realizados pelos contribuintes.
Tendo em vista que o presente processo trata de pedido de compensação, sem maiores delongas, entendo que não caminhou bem o despacho decisório e decisão de primeira instancia quando não homologaram o pedido de compensação do contribuinte, sobretudo quando o débito cuja compensação de ofício foi atribuída encontra-se com a exigibilidade suspensa por conta do parcelamento mencionado pela Recorrente.
Conclusão
Desta forma, voto por ACOLHER dos Embargos de Declaração, sem efeitos infringentes, para, sanando o vício apontado, mantendo a não homologação do direito creditório por falta da comprovação da liquidez e certeza do mesmo.
Conclusão

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de em acolher os embargos de declaração, sem efeitos infringentes, para suprimir o vício apontado, e ratificar o decidido no acórdão embargado.

(documento assinado digitalmente)
Fernando Brasil de Oliveira Pinto
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A empresa apresentou Manifestação de Inconformidade. 

A decisão da autoridade de primeira instância julgou improcedente a manifestação 

de inconformidade da contribuinte. 

Cientificado da decisão de primeira instancia, o contribuinte apresentou recurso 

voluntário, repisando os argumentos levantados em sede de manifestação de inconformidade, 

acrescentando razões para reforma na decisão recorrida. 

Em sessão de julgamento de 22 de novembro de 2018, este colegiado julgou por 

negar provimento ao recurso voluntário da contribuinte. 

A contribuinte apresentou embargos de declaração alegando omissão e 

contradição por parte da decisão embargada. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Relator. 

 

Das razões recursais 

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos 

repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  

voto consignado no Acórdão nº 1301-004.210, de 13 de novembro de 2019, paradigma desta 

decisão. 

 

Embargos de declaração 

Conforme despacho de admissibilidade, os embargos de declaração 

opostos foram tempestivos e admitidos no que refere à mencionada 

omissão.  

De fato, a referida DCTF retificadora foi apresentada antes da intimação 

do despacho decisório. 

Vale lembrar que o Despacho Decisório não homologou a compensação 

alegando que foram localizados um ou mais pagamentos, alegadamente 

já utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando 

crédito disponível para compensação dos débitos informados na 

DCOMP. 

O que se entende é que houve, por parte das autoridades fiscais, uma 

espécie de compensação de ofício do crédito disponível com débito que 

ainda estava “em aberto” confessado pela contribuinte em DCTF. 

Conforme estabelece o artigo 156, inciso II do CTN, o crédito tributário 

pode ser extinto através da compensação.  

De acordo com o artigo 170 do CTN "A lei pode, nas condições e sob as 

garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à 
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autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos 

tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do 

sujeito passivo contra a Fazenda Pública". 

Em relação à compensação de ofício, o artigo 7.º, § 3.º, do Decreto n.º 

2.287/86 já concedia o direito à Receita Federal a verificar se o 

contribuinte é devedor à Fazenda Nacional antes de proceder à restituição 

ou ressarcimento de tributos. 

A possibilidade de realizar a compensação de ofício abrange, portanto, os 

pedidos de restituição ou ressarcimento, não abarcando os pedidos de 

compensação realizados pelos contribuintes. 

Tendo em vista que o presente processo trata de pedido de compensação, 

sem maiores delongas, entendo que não caminhou bem o despacho 

decisório e decisão de primeira instancia quando não homologaram o 

pedido de compensação do contribuinte, sobretudo quando o débito cuja 

compensação de ofício foi atribuída encontra-se com a exigibilidade 

suspensa por conta do parcelamento mencionado pela Recorrente. 

Conclusão 

Desta forma, voto por ACOLHER dos Embargos de Declaração, sem 

efeitos infringentes, para, sanando o vício apontado, mantendo a não 

homologação do direito creditório por falta da comprovação da liquidez e 

certeza do mesmo. 

Conclusão 

  

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra 

correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir 

nela consignadas, são aqui adotadas.  

 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II 

do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de em acolher os embargos 

de declaração, sem efeitos infringentes, para suprimir o vício apontado, e ratificar o decidido no 

acórdão embargado. 
 

(documento assinado digitalmente) 

Fernando Brasil de Oliveira Pinto 
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